
REQUERIMENTO Nº          , DE 2021
(DO SR. PEDRO WESTPAHLEN E OUTROS)

Requer  urgência  para  apreciação  do
PL nº 850, de 2021, que “Prorroga até 30 de
setembro de 2021, a partir de 1º de janeiro
de  2021,  a  não  obrigatoriedade  da
manutenção  das  metas  quantitativas  e
qualitativas  contratualizadas  pelos
prestadores de serviço de saúde no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS)”.

Senhor Presidente, 

Requeremos,  nos  termos  do  art.  155,  do  Regimento  Interno  da

Câmara dos Deputados, URGÊNCIA para a tramitação do Projeto de Lei nº

850, de 2021, que “Prorroga até 30 de setembro de 2021, a partir de 1º de

janeiro de 2021, a não obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas

e  qualitativas  contratualizadas  pelos  prestadores  de  serviço  de  saúde  no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”.

Sala das Sessões, em       de março de 2021

Deputado PEDRO WESTPHALEN

*C
D2

17
93

05
61

60
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r P
ed

ro
 W

es
tp

ha
le

n 
(P

P/
RS

), 
at

ra
vé

s 
do

 p
on

to
 S

DR
_5

65
14

, e
 (v

er
 ro

l a
ne

xo
),

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Pedro Westphalen)

 

 

R e q u e r  u r g ê n c i a  p a r a

apreciação do PL nº 850, de 2021, que

“Prorroga até 30 de setembro de 2021, a

partir de 1º de janeiro de 2021, a não

obrigatoriedade da manutenção das metas

quantitativas e qualitativas contratualizadas

pelos prestadores de serviço de saúde no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217930561600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD, MDB, PSDB,

REPUBLICANOS, DEM, SOLIDARIEDADE, PROS, PTB, PODE, PSC, AVANTE,

PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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